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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 37.018.052/0001-03
Certidão nº: 2800303/2022
Expedição: 24/01/2022, às 10:49:25
Validade: 22/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 37.018.052/0001-03, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certifico o Registro sob o nº 97963755 em 28/04/2020
Protocolo 204355931 de 28/04/2020
Nome da empresa FS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI NIRE 29600497652
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 165767580859399 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Certifico o Registro sob o nº 97963755 em 28/04/2020
Protocolo 204355931 de 28/04/2020
Nome da empresa FS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI NIRE 29600497652
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 165767580859399 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97963755 em 28/04/2020
Protocolo 204355931 de 28/04/2020
Nome da empresa FS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI NIRE 29600497652
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 165767580859399 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/04/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

28/04/2020

204355931

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA FS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI

PROTOCOLO 204355931 - 28/04/2020

ATO 091 - ATO CONSTITUTIVO

EVENTO 091 - ATO CONSTITUTIVO

MATRIZ

NIRE 29600497652
CNPJ 37.018.052/0001-03
CERTIFICO O REGISTRO EM 28/04/2020
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29600497652 DE 28/04/2020 DATA AUTENTICAÇÃO 28/04/2020

EVENTOS

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 97963755

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1
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MD CORES TINTAS E ACESSEORIOS LTDA

1/1ORÇAMENTO Nº 000000003865
Cliente:
Fantasia:
Endereço:
Município:
CNPJ/CPF:

Código:

Bairro:
C.E.P.:
IE/RG:

Fone:

Cond.Pag:

Form.Pag.:

**IMPRESSO SEM VALIDADE FISCAL**

CÓDIGO DESCRIÇÃO / REFERÊNCIA UNID. QUANTIDADELEGEF EMP VR.UN VR.TOTAL

Vendedor:
Profissional:

Mensagem:

Data Emissão: Hora:

TOTAL:

Transportadora: 

Volume: Peso Bruto: Total Produtos:

Região: Data Previsão:
Classif. IPI:

End.Entrega:
Mens. Exp.:

Valor do Frete:

ORÇAMENTO VÁLIDO POR 5 DIAS
UTILIZE NOSSOS SERVIÇOS DE DELIVERY, DCORES TEM MUITO MAIS COMODIDADE PARA VOCÊ

CONFORME DISPONIBILIDADE DO ESTOQUE

E VEDADA A AUTENTICACÂO DOCUMENTO
NAO REALIZAMOS TROCAR DE TINTA PIGMENTADA
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Re: Solicitação de Orçamento - Material de Pintura
Douglas Chagas <douglaschagas@dcorestintas.com.br>
Sex, 11/02/2022 16:18
Para:  Yule Brandão Mesquita <yule.mesquita@mpba.mp.br>

Segue orçamento solicitado conforme a planilha.

--- 

Na D´Cores Tintas, 

* Realizamos a entrega Grátis em compras de R$ 500,00 em até 48 horas (podendo ser
antes) dentro de Salvador e Lauro de Freitas.  Para empresa faturamos após analise do
financeiro. 

* Cobrimos Qualquer Oferta Anunciada da Concorrência. 

* Revenda Master Sherwin Williams       Endereço; Av. Paulo VI, 1119 PITUBA CEP
41810-001 Salvador-BA

Em 11/02/2022 16:06, Yule Brandão Mesquita escreveu:

Re re não, vou tentar passar com o valor original.
 
Atenciosamente
 
Yule Brandão Mesquita
Coordenação de Manutenção Predial 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Tel.: 3103 – 0139
 

De: Douglas Chagas <douglaschagas@dcores ntas.com.br> 
Enviado: sexta-feira, 11 de fevereiro de 2022 16:03 
Para: Yule Brandão Mesquita <yule.mesquita@mpba.mp.br> 
Assunto: Re: Solicitação de Orçamento - Material de Pintura
 

Yule, segue o orçamento, como só pode ser aquele valor, que vc falou, tomei a liberdade pra
tirar alguns itens do orçamento pra chega no valor.

--- 

Na D´Cores Tintas, 

* Realizamos a entrega Grátis em compras de R$ 500,00 em até 48 horas (podendo
ser antes) dentro de Salvador e Lauro de Freitas.  Para empresa faturamos após
analise do financeiro. 

* Cobrimos Qualquer Oferta Anunciada da Concorrência. 
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* Revenda Master Sherwin Williams       Endereço; Av. Paulo VI, 1119 PITUBA CEP
41810-001 Salvador-BA

 

 

Em 11/02/2022 15:47, Yule Brandão Mesquita escreveu:

Boa tarde,

 

Segue a planilha para orçamento.

 

Atenciosamente

 

Yule Brandão Mesquita

Coordenação de Manutenção Predial 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Tel.: 3103 – 0139
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SUPER TINTAS MAIS COMERCIO VAREJISTA LTDA

1/1ORÇAMENTO Nº 000000001202
Cliente:
Fantasia:
Endereço:
Município:
CNPJ/CPF:

Código:

Bairro:
C.E.P.:
IE/RG:

Fone:

Cond.Pag:

Form.Pag.:

**IMPRESSO SEM VALIDADE FISCAL**

Data Emissão: Hora:Data Previsão:

CÓDIGO DESCRIÇÃO / REFERÊNCIA UNID. VR. TOTALVR. UNITQUANTIDADELEGEF EMP

Vendedor:
Profissional:
Mensagem:

TOTAL:

Volume: Peso Bruto: Total Produtos:

End.Entrega:
Mens. Exp.:
Valor do Frete:
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 22/02/2022 16:58:41 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: FS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI 
CNPJ: 37.018.052/0001-03 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: FELIPE DOS SANTOS 
 
CPF/CNPJ: 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:58:51 do dia 22/02/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: Q08Q220222165851 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/02/2022 às 16:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 37.018.052/0001-03.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6215.4088.D90A.5944 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 22/02/2022 as 16:59:04 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/02/2022 às 16:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6215.4093.9026.F955 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 22/02/2022 as 16:59:15 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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